
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
CGC (MF) 08.095.96010001-94

Rua Honório Maciel, 87 - CEP: 59.310

Lei n2 289/92 são João do Sabugi-RL'"V.23 d. abril de 1992.

Concede aumento d Salário os
servidores d Prefeitura Munici
pal de "'0 João do bugi e dá
outras providênci Se

o Pr fito w.nicipal d são João do bu·.
Faço sa ar qu ~unioi aprov

eu anciono se nte 1-

t. 12 _ io 00 c i o
vo e Inati·os d refeitura dunicipal de 3ão
a to em seus Salário , pro r ntos e Pensô
guir discriminados:

o rvi ores Ati
Jo"o do bu.· -

ordem.a se _,

I Abril _ 30%(Tr ta por canto)
11 J io _ 25~& (Vinte cinCo por cento)
lI! _ Junho _ 25%(Vint e cãnce por cento)

Art. 2 _ s de sas decorre! da r sen-te L-i orrarão por conta das o ções pr6pri c signa as o
Orçamento corrent

d s
t. 32

public ç- » retroa
~t

do seus
i tra vigor na dat
feitos a 1 do corrent

•

s i posiçôes m oou-
trá.rio.

binetc o rrefeito, 23 de abril de 1992


